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para invalidação do contrato em epígrafe, tendo em vista as inconsistên-
cias ocorridas na formalização da contratação, ...”.
Portanto, temos o quadro fático delineado da seguinte ordem: (a) utiliza-
ção de documentos com prazo de validade vencidos para formalização da 
contratação; (b) reconhecimento da empresa de que utilizou documentos 
inválidos; (c) registro dos vícios dos documentos pelo controle interno da 
aGE; (d) ausência de providências da GEraf para substituição dos do-
cumentos; (e) assinatura de contrato formalizado com documentos ini-
dôneos; (f) vigência de contrato viciado; e (g) inexistência de prejuízo 
financeiro.
a utilização de documentos com prazos de validade vencidos, como cons-
tatado nesta apuração, ofende os arts. 27, c/c art. 29 da lei federal nº 
8.666/1993, verbis:
“art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, ex-
clusivamente, documentação relativa a:
i - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV – regularidade fiscal e trabalhista;
V – cumprimento do disposto no inciso XXXiii do art. 7o da constituição 
federal.
(...)
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, con-
forme o caso, consistirá em:
i - prova de inscrição no cadastro de Pessoas físicas (cPf) ou no cadastro 
Geral de contribuintes (cGc);
ii - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;
iii - prova de regularidade para com a fazenda federal, Estadual e Munici-
pal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
iV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (fGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-
balho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
Vii-a da consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo decreto-lei no
5.452, de 1o de maio de 1943”.
Nesse sentido, são inválidos os atos administrativos e, por consequência, 
é inválido o contrato e demais atos sequenciais, uma vez que não foram 
cumpridas todas as formalidades legais estabelecidas para firmar o ato 
contratual com o fornecedor, inteligência do art. 66, inciso ii da lei Esta-
dual nº 8.972/2020:
“art. 66. São inválidos os atos administrativos que desatendam os pressu-
postos legais e regulamentares de sua edição, ou os princípios da adminis-
tração, especialmente nos casos de:
(...);
ii - omissão de formalidades ou procedimentos essenciais”;
ao tomar conhecimento do fato, a empresa se propôs a substituir os docu-
mentos, apresentando outros que demonstravam a regular situação fiscal 
na ocasião da contratação o que, em princípio, demonstraria que a falta 
não foi por má-fé.
Essa hipótese é cogitada no art. 68, caput, da lei n° 8.972/2020, haja 
vista a ausência de lesão ao interesse público e prejuízo a terceiros. con-
tudo, mesmo em se tratando de vício formal e, portanto, sanável, entendo 
pela impossibilidade de convalidar os atos anteriores, eis que o contrato foi 
formalizado com base em documentos inidôneos, os quais mascaram uma 
regularidade que a contratada não possuía, à época (embora estivesse 
regular), sem contar que esse ajuste viciado poderia ter sido executado, 
caso o prazo para entrega do objeto fosse respeitado.
Pelas razões expostas, decido pela invalidação do contrato nº 008/2022, 
firmado entre a AGE/PA e a pessoa jurídica R. FIGUEIRÓ PEREIRA & CIA 
lTda-EPP, cNPJ nº 09.241.070/0001-06, ante a constatação da utilização 
de documentos inválidos na sua formalização.
À GEraf e a GEJUr para as providências relativas ao preparo do ato de in-
validação, tendo em vista que o recurso cabível não tem efeito suspensivo 
(art. 75, caput, lei n° 8.972/2020).
aguarde-se o transcurso do prazo para recurso hierárquico (art. 73, caput,
lei n° 8.972/2020).
dê-se ciência. Publique-se.
Belém, 17 de outubro de 2022.
JoSÉ rUBENS BarrEiroS dE lEÃo
auditor-Geral do Estado
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FUNDAÇÃO PARÁPAZ
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.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 263 de 14 de oUtUBro de 2022
o Presidente da fundação ParáPaZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto Publicado no doE nº 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015.

coNSidEraNdo o que dispõe o parágrafo único do art. 86 da lei nº 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda a apresentação do Laudo Médico, firmado 
pelo médico devidamente inscrito no crM sob o nº 14961 e Protocolo: 
2022/1322016.
rESolVE:
coNcEdEr licença Maternidade, a servidora aMaNda loPES laUZid GaN-
TUSS foNTENElE, ocupante do cargo de aSSESSor dE aNaliSE NorMa-
TiVa, identidade funcional nº 5954766/ 2, lotada no Polo ParáPaZ dEaM
aNaNiNdEUa , de acordo com o que dispõe o art. 88 da lei nº 5.810, de 
24/01/1994, em combinação com a Emenda constitucional nº 44 de 09 de 
março de 2009, a contar de 09/10/2022, 180 (cENTo E oiTENTa) dias.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ
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coNtrato
.

eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 020/2022
Processo Nº 2022/1019224

 oBJETo: a locação de imóvel situado na avenida Espírito Santo nº 298-
B, Bairro amapá, em Marabá-Pa, para abrigar as instalações da fundação 
ParáPaZ iNTEGrado MaraBá.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: lEoNardo do coUTo adVoGadoS aSSociadoS ME.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
-funcional Programática: 14.122.1500.8817 – (atendimento integrado de 
crianças, adolescentes e Mulheres em situação de violência).
- Elemento de despesa: 3390-39.10 (outros serviços de terceira – pessoa 
jurídica/locação de imóvel)
- fonte de recursos: 0101 – (recurso do Tesouro)
- ação: 229896
- Pi: 1050008817c
- Valor: r$ 14.122,75.
ViGÊNcia: o contrato será de 60 (sessenta) meses, com início a partir da 
do dia 02/11/2022 e com término em 02/11/2027, nos termos da lei nº 
8.245/91 e lei nº 8.666/93, podendo, por interesse da administração, ser 
prorrogado por períodos sucessivos.
fUNdaMENTaÇÂo lEGal: lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do decreto federal nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, da lei Estadual n° 6.474, de 06 de 
agosto de 2002, e do decreto Estadual nº 534, de 04 de fevereiro de 2020.
daTa da aSSiNaTUra: 14/10/2022
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros
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secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 980/2022-daF/sePLad, 
de 17 de oUtUBro de 2022.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/1176675,
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor JoSE oSMar da SilVa raMoS, id. funcional nº 
26050/1, ocupante do cargo de Técnico c, lo tado na coordenadoria de 
Gestão de custos, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 02 de 
janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023, referente ao triênio 06/05/1999 
a 05/05/2002.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 17 dE 
oUTUBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 865016

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 977/2022-daF/sePLad, 
de 17 de oUtUBro de 2022

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, 
de 25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 
2022


